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LEI 371/19

Data: 09/12/2019

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a desenvolver
ações para implementar o programa minha casa,
minha vida (PMCMV), estabelecido pela Lei
Federal 11.977/2009, alterada pela lei n°
12.424/2011, nas áreas urbanas de matrículas n°

7.615; 13.283 e 9.573 e dá outras providências.

AMIN JOSÉ HANNOUCHIa Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe aão conferidas por lei,

FAZ SABER

\\ SANÇAO
Sanchno nesta data a Lei n''371/19.

C. Proropio, 09 detDezembro de 2019.

Prefeito

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promílga^seguinte,

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desenvolver
todas as ações necessárias para a produção de unidades habitacionais, implementadas por meio de
parcerias, firmadas com Instituições Financeiras autorizadas pelo Banco Central do Brasil -
BACEN e Ministério responsável pelo setor da habitação no País, como agentes repassadores do
referido programa e/ou do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, na forma definida pelo
Conselho Monetário Nacional (CMN), nas áreas urbanas inscritas sob as matrículas 7.615; 13.283
e 9.573 do 1° CRI da Comarca de Cornélio Procópio-PR.

Art. 2° - Os investimentos relativos a cada unidade, integralií^dos
pelo Poder Público Municipal a titulo de complementação necessária para a construção das unidade
habitacionais, não serão ressarcidos pelos beneficiários contemplados, em conformidade com a
legislação do Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV) e com o estabelecido pela política
Municipal de Habitação vigente.

Art. 3° - Os projetos de habitação popular dentro do Programa
Minha Casa Minha Vida (PMCMV) serão desenvolvidos mediante planejamento global, podendo
envolver as Secretarias Municipais de Obras, Planejamento, Receita, Secretaria Municipal de
Habitação e Assistência Social, cujas unidades habitacionais não poderão^er área útil construída
inferior a 36m^ (trinta e seis metros quadrados); \ \
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Art. 4° - O Executivo Municipal fica autorizado a alienar de forma
não onerosa (doar), e na forma de Lei, os imóveis de sua propriedade, para a produção de unidades
habitacionais, destinados ao Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV), de acordo com os
requisitos estabelecidos no Programa e pela Política Municipal de Habitação vigente.

Art. 5° - Só poderão ser beneficiados pelo Programa Minha Casa,
Minha Vida - PMCMV pessoas ou famílias que atendam ao estabelecido na legislação do referido
programa e atendam os requisitos estabelecidos pela Política Municipal de habitação vigente.

Art. 6*^ - As despesas decorrentes da execução da presente Lei
correrão por conta de dotações consignadas no orçamento vigente e suplementadas, se necessário.

Art. T- Esta Lei entra em vigor

revogando-se as disposições em contrário.

data de sua publicação.

\ PROMULGAÇÃO
PromuI» nesta data a Lei n** 371/19.

C. Procórto» 09 de Dezembro de 2019.

*refeito

Gabinete do Prefeito, 09 de Dezembro de 2019.

Cláudio .TromJ^i Bernardo
ProcuraoOf-Oeral do Município
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